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LEI Nº 2.507 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

 LEI N° 2.507 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
      Autoriza o Poder Executivo a    
criar     Parcelamento Débitos 
das Contribuições Sociais. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o 
Parcelamento de Débitos das Contribuições Sociais junto à Caixa 
Econômica Federal, no valor de R$710.530,26(Setecentos e dez 
mil, quinhentos e trinta reais e vinte e seis centavos), com a 
finalidade de não ocorrer bloqueios na conta do Município, o 
parcelamento será quitado no prazo de 60(sessenta) meses.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

                    

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

      LEI N° 2.508 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

                                                                 AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO A ADQUIRIR

ONEROSAMENTE EM NOME DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO IMÓVEL PARA

INCORPORAR AO PATRIMÔNIO DO 

MUNICÍPIO.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 

de janeiro, no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no 

artigo 137, incisos I e XI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art1o - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir onerosamente, em 
nome da Secretaria Municipal de Educação, o imóvel situado a Rua  
Oswaldo Marques, Campo do Prado nº 70, nesta cidade,  de propriedade 
do Sr. Heraldo Pessanha  e da Sra. Maria de Loudes Ribeiro Pessanha, 
cujas descrições e confrontações estão delimitadas e registradas na 
matrícula nº 4616  do  Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis (RGI), 
com sede na cidade de Cachoeiras de Macacu - Estado do Rio de  Janeiro, 
inscrita no CNPJ sob o no 30.591.069/001-06.  
 

LEI Nº 2.508 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

§1o--O imóvel definido no caput deste artigo possui área registrada de 
2.248,72 m². 
 
§2o A aquisição será formalizada por intermédio da lavratura de escritura 
pública de compra e venda com cláusula ad corpus e posterior registro na 
matrícula no imóvel. 
 
§3o-O Poder Executivo incorporará, por ato próprio, ao patrimônio da 
municipalidade o bem de que trata esta Lei.  
 
Art.2o - A aquisição do imóvel será perfectibilizada com amparo no inciso 
X do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante o 
pagamento do montante avençado de R$ 1.950.000,00 (um milhão e 
novecentos e cinquenta mil reais), a ser adimplido no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar do ato de assinatura do negócio jurídico. 
 
Art.3o- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Art.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

                        GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

                                    

                                             RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

                                                    Prefeito Municipal 

 LEI N° 2.509 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
      Autoriza o Poder Executivo a    
criar     Parcelamento Débitos 
Previdenciários no Município de 
Cachoeiras de Macacu. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o 
Parcelamento de Débitos Previdenciário, no valor de 
R$839.387,35(Oitocentos e trinta e nove mil, trezentos e oitenta 
e sete reais e trinta e cinco centavos), junto a Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, com a finalidade de não ocorrer bloqueios 
na conta do Município, o parcelamento está submetido a 
PGFN/SRF e serão quitados no prazo de 60(sessenta) meses.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

                    

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 2.509 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

DECRETO Nº 4.282, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
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ATOS DA SAÚDE



 1 

 
 
PORTARIA Nº 067/2021 

 
                                                                    

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em PAPUCAIA em 
razão de FINAL DA LIBERTADORES DA AMERICA.  

RESOLVE: 
 
Art.1º - Fica interditada a Av. Paulo Francisco Torres em Papucaia em frente a Praça 
dos Colonos no trecho compreendido da esquina da Rua Ubaldo José da Rocha até a 
esquina da Rua Celina da Costa,  das 12:00 hs até as 22:00 hs no dia 27 de Novembro  
de 2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida,      destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de Novembro de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 068/2021 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de REUNIÃO DE PASTORES DE NOSSA 
CONVENÇÃO FRATERNAL.  

RESOLVE: 
 
Art.1º - Fica interditada a RUA JOSÉ VICTORIANO em Cachoeiras de Macacu, próximo a  
Igreja Assembleia de Deus no trecho compreendido da esquina da Rua Plinio Casado até 
a esquina da Av. Gov. Roberto Silveira,  das 08:00 hs até as 13:00 hs no dia 27 de 
Novembro  de 2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida,      destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de Novembro de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 068

PORTARIA Nº 069
 
 
PORTARIA Nº 069/2021 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS 
DE MACACU RJ em razão de COMEMORAÇÃO AO DIA ESTADUAL DE 
REDUÇÃO DO RISCO DE DESASTRE.  

RESOLVE: 
 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 

Art.1º - Fica interditada a RUA OSWALDO ARANHA em Cachoeiras de Macacu, 
próximo a  PMCM no trecho compreendido da esquina da Av. Lord Baden Powell até a 
esquina da Av. Gov. Roberto Silveira,  a partir das 13:00 hs no dia 29 de Novembro  de 
2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida,      destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 1 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de Novembro de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 070/2021 

 
                                                                     

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de INAUGURAÇÃO DA IGREJA EVANGELICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO LINS DE VASCONCELOS.  
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Fica interditada a RUA IBRAIM BARROSO, Bairro Parque Veneza  em 
Cachoeiras de Macacu,  no trecho compreendido da esquina da Rua Ary Coelho de Freitas  
até a esquina da Rua Alberto M. Barbosa,  a partir das 18:30 hs no dia 27 de Novembro  
de 2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida,      destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de Novembro de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 070

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

DECRETO Nº 4,281, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
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ATOS DATOS DO MEIO AMBIENTE ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

 
· Fica eleito desde já, o Foro da Comarca de Cachoeiras de 

Macacu/RJ, para dirimir questões oriundas desta Ata, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 14 de outubro de 2021. 

                           

 
                          ____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Osório Luiz Figueiredo de Souza 

Gestor do Órgão Aderente 
 

 
 
 
                           __________________________________________ 

SOLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  
Fornecedor Registrado 

CNPJ Nº03.617.923/0001-85 
 
 
 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL N° 
010/2021 

 
3°  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

024/2018 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
                                       DIOGO AZEVEDO LOPES 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DA GARAGEM 
PARA VEÍCULOS DESTA SECRETARIA, 
LOCALIZADO NO LOTEAMENTO CARDOSO 
JÚNIOR – JAPUIBA 
 
VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (Setenta e dois 
mil reais) 

 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses 
 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 57 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores processo 
administrativo n.º 0689/2021. 

                                     
Cachoeiras de Macacu,  21 de outubro de 2021 

 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário  Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 

ERRATA  
 

Na edição nº 323 do Diário Oficial de Cachoeiras 
de Macacu de 12 de novembro de 2021 na 
publicação do Extrato de Aditamento Contratual 
do Fundo Municipal de Educação . 

 

ONDE SE LÊ: Extrato de Aditamento 
Contratual nº 010/2021 
  
LEIA-SE: Extrato de Aditamento Contratual 
nº 011/2021 

 
  
Cachoeiras de Macacu, 26  de novembro de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 008/2021 

 
O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 10.520/02 e suas 
alterações posteriores e à vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 3938/2021. 
Licitação nº 008 de 2021. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Data da Homologação: 25/11/2021. 
Empresa: BANCO BRADESCO S/A.  
Objeto: contratação de prestação de serviços financeiros e outras avenças para atender a 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu, tais como, prestação de serviços 
bancários voltados para o atendimento aos servidores municipais ativos e inativos da 
administração direta e indireta, objetivando a otimização dos serviços administrativos; a 
facilitação dos serviços de atendimento e arrecadação de receitas; efetuação dos 
pagamentos salariais dos servidores da administração direta, indireta e dos aposentados e 
pensionistas do IAPCM (Instituto de Aposentadoria e Pensões de Cachoeiras de Macacu); 
a realização anual da prova de vida dos segurados do referido Instituto; prestação de 
serviços de arrecadação de impostos (tributos e demais taxas) municipais e a 
contraprestação de seus serviços referidos aos servidores desta Municipalidade. 
 Valor Total Ofertado: R$ 4.000.010,00 (Quatro milhões e dez reais). 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 25/11/2021. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

ATA DE ADESÃO Nº 007

ERRATA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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